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URUGUAIANA

DITAL DE INTIMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 2ª VARA CÍVEL - COMARCA DE URUGUAIANA. PRAZO DE: 20 DIAS. NATUREZA: AÇÃO MONITÓRIA - FASE 
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PROCESSO: 037/1.15.0000946-1 (CNJ:.0003054-76.2015.8.21.0037). AUTOR: KELVEN ALEXANDRE PINTO MARTINI E OUTROS. RÉU: CABANHA SANTA LUIZA LTDA E 
OUTROS. OBJETO DO EDITAL: INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) PARA PAGAR O DÉBITO FIXADO NO PROCESSO ACIMA REFERIDO, NO VALOR DE R$ 123.100,85, 
ATUALIZADO DESDE AGOSTO/2019, ACRESCIDO DE CUSTAS, SE HOUVER, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TÉRMINO DO PRAZO DO PRESENTE 
EDITAL, QUE FLUIRÁ DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO. NÃO OCORRENDO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, O DÉBITO SERÁ ACRESCI-
DO DE MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) E DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% (DEZ POR CENTO). EFETUADO O PAGAMENTO PARCIAL NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, A MULTA E OS HONORÁRIOS INCIDIRÃO SOBRE O RESTANTE. NÃO EFETUADO TEMPESTIVAMENTE O PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, TERÁ INÍCIO O 
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA QUE O(A) EXECUTADO(A), INDEPENDENTEMENTE DE PENHORA OU NOVA INTIMAÇÃO, APRESENTE SUA IMPUGNAÇÃO, BEM 
COMO SERÁ EXPEDIDO MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, SEGUINDO-SE OS ATOS DE EXPROPRIAÇÃO. URUGUAIANA, 26 DE NOVEMBRO DE 2019. SERVI-
DOR: MEIRE LAURA VARGAS DIAS. JUIZ: CARLOS EDUARDO DE MIRANDA FARACO.

VACARIA

EDITAL DE CITAÇÃO CRIME 2ª VARA CRIMINAL - COMARCA DE VACARIA PRAZO DE: 15 DIAS. NATUREZA: CONTRAVENÇÕES PENAIS - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
PROCESSO: 038/2.15.0002855-9 (CNJ:.0005862-51.2015.8.21.0038). AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA RÉU: JOBINEU RIBEIRO MARTINS. OBJETO: CITAÇÃO DO(A)(S) 
RÉU(RÉ)(S) JOBINEU RIBEIRO MARTINS, INCURSO NAS SANÇÕES DO(S) ART. 129, § 9 DO DECRETO LEI N° 2848 DE 1940, ART. 148 DO DECRETO LEI N° 2848 DE 
1940, ART. 150 DO DECRETO LEI N° 2848 DE 1940, ART. 150, § 1 DO DECRETO LEI N° 2848 DE 1940, ART. 148, § 1, I DO DECRETO LEI N° 2848 DE 1940, ART. 129, § 9 DO 
DECRETO LEI N° 2848 DE 1940, E ART. 69 DO DECRETO LEI N° 2848 DE 1940, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA RESPONDER A ACUSAÇÃO, 
POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DO COMPARECIMENTO, EM JUÍZO, DO ACUSADO OU DE DEFENSOR CONSTITUÍDO, BEM COMO ACOM-
PANHAR TODOS OS TERMOS DO PROCESSO ACIMA REFERIDO. VACARIA, 19 DE DEZEMBRO DE 2019. SERVIDOR: LIANE L. FERNANDEZ, OF. ESCREVENTE. JUIZ: 
GREICE PRATAVIERA GRAZZIOTIN.

EDITAL DE CITAÇÃO CRIME E INTIMAÇÃO 2ª VARA CRIMINAL - COMARCA DE VACARIA PRAZO DE: 15 DIAS. NATUREZA: LESÕES CORPORAIS LEVES - VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA 
PROCESSO: 038/2.18.0002518-0 (CNJ:.0004893-31.2018.8.21.0038). AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA RÉU: MARCELO BUENO DA SILVA. OBJETO: CITAÇÃO DO(A)(S) RÉU(RÉ)
(S) MARCELO BUENO DA SILVA, INCURSO NAS SANÇÕES DO(S) ART. 129, § 9 DO DECRETO LEI N° 2848 DE 1940, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
PARA RESPONDER A ACUSAÇÃO, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DO COMPARECIMENTO, EM JUÍZO, DO ACUSADO OU DE DEFENSOR 
CONSTITUÍDO, BEM COMO ACOMPANHAR TODOS OS TERMOS DO PROCESSO ACIMA REFERIDO. E, AINDA, INTIMAÇÃO DO DEFERIMENTO DAS MEDIDAS PROTE-
TIVAS DEFERIDAS EM FAVOR DA VÍTIMA A.S.S. DE RESTRIÇÃO DE QUALQUER TIPO DE CONTATO OU COMUNICAÇÃO COM A OFENDIDA, SEJA PESSOAL OU POR 
TELEFONE, GUARDANDO DISTÂNCIA MÍNIMA DE 300M, SOB PENA DE DEFERIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS MAIS GRAVOSAS E ATÉ MESMO DE DECRETAÇÃO 
DA PRISÃO PREVENTIVA DO ACUSADO. VACARIA, 18 DE DEZEMBRO DE 2019. SERVIDOR: LIANE L. FERNANDEZ, OF. ESCREVENTE. JUIZ: GREICE PRATAVIERA 
GRAZZIOTIN.

VENÂNCIO AIRES

EDITAL DE CITAÇÃO - CÍVEL 1ª VARA - COMARCA DE VENÂNCIO AIRES PRAZO DE: 20 (VINTE) DIAS DIAS. NATUREZA: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
PROCESSO: 077/1.09.0002342-2 (CNJ:.0023421-11.2009.8.21.0077). EXEQUENTE: MASSA FALIDA DE CREHNOR - COOPERATIVA DE CRÉD. RURAL HORIZONTES NO-
VOS. EXECUTADO: LEONIR FONSECA E OUTROS. OBJETO: CITAÇÃO DE JOÃO ALFREDO FONSECA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA, NO 
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, A CONTAR DO TÉRMINO DO PRESENTE EDITAL (ART. 232, IV, CPC), CONTESTAR, QUERENDO, E, NÃO O FAZENDO, SERÃO TIDOS 
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR NA INICIAL. VENÂNCIO AIRES, 18 DE NOVEMBRO DE 2019. SERVIDOR: ANDRÉ KELLER. JUIZ: JOÃO 
FRANCISCO GOULART BORGES.

EDITAL DE FALÊNCIA DO ART. 99, PARÁGRAFO ÚNICO, C/C ART. 7º, §1º, DA LEI 11.101/05. 1ª VARA - COMARCA DE VENÂNCIO AIRES. PRAZO DE: 20 (VINTE) DIAS. 
NATUREZA: PEDIDO DE FALÊNCIA 
PROCESSO: 077/1.18.0001196-0 (CNJ:.0002531-36.2018.8.21.0077). AUTOR: REBESCHINI & SERPA ADVOGADOS ASSOCIADOS. RÉU: REAL TABACOS LTDA. O DOUTOR 
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA/COMARCA DE VENÂNCIO AIRES FAZ SABER A TODOS OS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL QUE, POR DECISÃO DESTE JUÍZO NA 
DATA DE 04/07/2019, FOI DECRETADA A FALÊNCIA DE REAL TABACOS LTDA, MARCANDO AOS CREDORES PRAZO DE QUINZE (15) DIAS PARA APRESENTAREM 
SUAS DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS DE CRÉDITO, PODENDO APRESENTAR SEUS PEDIDOS DE HABILITAÇÃO DE FORMA ADMINISTRATIVA, DIRETAMENTE AO 
ADMINISTRADOR JUDICIAL, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: DIVERGENCIAS@ADMINISTRADORJUDICIAL.ADV.BR. SÍNDICO NOMEADO: DR. JOÃO MEDEIROS FER-
NANDES JÚNIOR. TERMO LEGAL: 60 DIAS CONTADOS DO PRIMEIRO PROTESTO (09/05/2018).”VISTOS. REBESCHINI & SERPA ADVOGADOS ASSOCIADOS, COM 
SEDE EM PORTO ALEGRE-RS, INGRESSOU COM PEDIDO DE FALÊNCIA DE REAL TABACOS LTDA., COM SEDE NO DISTRITO INDUSTRIAL DE VENÂNCIO AIRES/RS, 
REPRESENTADA PELO ESPÓLIO DE MARCONDES LARREA FERNANDES, SÓCIO FALECIDO, ESTE REPRESENTADO PELA VIÚVA MÁRCIA WEIDEL, RESIDENTE EM 
SANTA CRUZ DO SUL, INFORMANDO QUE EM SETEMBRO DE 2017 A SOCIEDADE AUTORA FOI CONTRATADA PARA A DEFESA DA RÉ EM MAIS DE DUZENTAS AÇÕES 
TRABALHISTAS, CÍVEIS E FISCAIS, EM TRAMITAÇÃO NO TERRITÓRIO GAÚCHO E TAMBÉM EM OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO. COMO NÃO RECEBEU OS 
VALORES CONTRATADOS, LEVOU A PROTESTO AS PARCELAS DEVIDAS DE SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2017 NO MONTANTE ATUALIZADO DE R$141.531,02, COM 
LASTRO NO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, VENCIDO EM 30-04-2018 E QUE ULTRAPASSA 40 SALÁRIOS MÍNIMOS (ART. 94, INCISO I E § 3º DA LF). RE-
FERE QUE DESDE O FALECIMENTO DO PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, ESTA DEIXOU DE OPERAR E ESTÁ COM A TOTALIDADE DOS SEUS BENS PENHORADOS EM 
PROCESSOS FISCAIS MOVIDOS PELO ESTADO DO RS E MESMO DA UNIÃO, ALÉM DE DEMANDAS TRABALHISTAS, CUJO VALOR SUPERAM EM MUITO O PATRIMÔ-
NIO DA EMPRESA. EM VISTA DISSO, REQUER A CONCESSÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA CONSISTENTE NA DECRETAÇÃO LIMINAR DA QUEBRA DA EMPRESA, 
OFICIANDO-SE À JUSTIÇA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL PARA SUSPENDER LEILÃO JÁ APRAZADO NOS AUTOS DE AÇÃO TRABALHISTA 0000304-
13.2014.5.04.0732 OU, DE OUTRO LADO, QUE ESTE JUÍZO DETERMINE QUE OS VALORES OBTIDOS COM O LEILÃO SEJAM TORNADOS INDISPONÍVEIS ATÉ FINAL 
JULGAMENTO DO MÉRITO DESTA AÇÃO FALIMENTAR. O PEDIDO DE LIMINAR FOI ACOLHIDO, COM FUNDAMENTO NA IMPONTUALIDADE DA DEVEDORA E NA 
MORA DA MESMA, EIS QUE PROTESTADO O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. A ALEGAÇÃO É DE QUE A REAL TABACOS ENCERROU AS 
ATIVIDADES SEM DEIXAR RECURSOS SUFICIENTES PARA PAGAMENTO DE TODOS OS SEUS CREDORES, O QUE REFORÇARIA A ASSERTIVA DA INICIAL DE QUE 
NÃO HÁ RECURSOS SUFICIENTES PARA PAGAMENTO DE TODOS OS CREDORES. DESTA FORMA, E DIANTE DOS TERMOS DOS ARTIGOS 300 E 301, DO CPC/2015, 
DANDO CONTA DE QUE A TUTELA CAUTELAR DE URGÊNCIA PODERÁ SER CONCEDIDA QUANDO HOUVER ELEMENTOS QUE EVIDENCIEM A PROBABILIDADE DO 
DIREITO E O PERIGO DE DANO OU O RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO, E PODERÁ SER EFETIVADA MEDIANTE ARRESTO, SEQUESTRO, ARROLAMEN-
TO DE BENS, REGISTRO DE PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BEM E QUALQUER OUTRA MEDIDA IDÔNEA PARA ASSEGURAÇÃO DO DIREITO, FOI DEFERIDA A 
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LIMINAR. A DECISÃO EM TELA CONSIDEROU DEMONSTRADA A PROBABILIDADE DO DIREITO ALEGADO PELA SOCIEDADE DE ADVOGADOS AUTORA DA AÇÃO – 
CRÉDITO DECORRENTE DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA NÃO QUITADOS –, E O RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO ORIGI-
NÁRIO – EXISTÊNCIA DE INÚMERAS DEMANDAS JUDICIAIS, AÇÕES TRABALHISTAS, CÍVEIS E FISCAIS, BEM COMO A ALEGADA INSUFICIÊNCIA DO PATRIMÔNIO 
DA EMPRESA PARA FAZER FRENTE A ESTE VOLUME DE DEMANDAS, AS QUAIS VEM DOCUMENTALMENTE COMPROVADAS NOS AUTOS. EM VISTA DISSO, ESTE 
JULGADOR CONSIDEROU QUE ERA MESMO DE SER DEFERIDA A TUTELA CAUTELAR DE URGÊNCIA PLEITEADA, COM O DEPÓSITO DA QUANTIA OBTIDA COM A 
VENDA EM LEILÃO PÚBLICO OU VENDA DIRETA DE BENS DA EMPRESA REAL TABACOS LTDA., EM CONTA À DISPOSIÇÃO DESTE JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA, 
ATÉ O LIMITE DO VALOR DADO À CAUSA. A MEDIDA VISAVA DAR TRATAMENTO ISONÔMICO AOS CREDORES E TAMBÉM ASSEGURAR AO FINAL DO PROCESSO 
ORIGINÁRIO, O RECEBIMENTO DOS VALORES QUE FOREM DEVIDOS PELA DEMANDADA. APESAR DISSO, NÃO SE DECRETOU A QUEBRA DE PRONTO, EIS QUE 
INSUFICIENTE A MERA TITULARIDADE DE UM CRÉDITO VENCIDO E A IMPONTUALIDADE DO DEVEDOR. SABE-SE QUE COM O DECRETO DE FALÊNCIA A RECLA-
MADA REAL TABACOS LTDA RESTARIA AFASTADA DA ADMINISTRAÇÃO DIANTE DA DISPONIBILIDADE DOS SEUS BENS, OS QUAIS SE SUBMETERIAM AO JUÍZO 
UNIVERSAL A PARTIR DA DECRETAÇÃO DE QUEBRA. O PROTESTO COMPROVA A MORA, A EXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO VENCIDA E NÃO PAGA, O QUE EM TESE 
BASTA PARA FUNDAMENTAR O PEDIDO DE QUEBRA E O CHAMAMENTO DE TODOS OS CREDORES PARA QUE OS CRÉDITOS SEJAM CLASSIFICADOS E OS DIREI-
TOS DE PREFERÊNCIA RECONHECIDOS ISONOMICAMENTE, INCLUSIVE OS DE NATUREZA TRABALHISTA. PORTANTO, EM DECISÃO LIMINAR, FOI DEFERIDO O 
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA PARA SOBRESTAR O PAGAMENTO DE CRÉDITO TRABALHISTA COM O PRODUTO DA ARREMATAÇÃO APURADO EM LEILÃO 
PÚBLICO, DEPOSITADO-O EM CONTA JUDICIAL E À DISPOSIÇÃO DESTE JUÍZO ATÉ ANÁLISE DO MÉRITO DO PEDIDO DE FALÊNCIA DA EMPRESA REAL TABACOS 
LTDA. DEVIDAMENTE CITADA, A REAL TABACOS LTDA CONTESTOU A AÇÃO (FLS. 127/133) PARA DIZER QUE PASSA POR DIFICULDADES FINANCEIRAS DEVIDO AO 
DESAQUECIMENTO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DO PAÍS, BEM COMO PELA MORTE DO SÓCIO GESTOR MARCONDES LARREA FERNANDES, O QUAL DETINHA 
CONHECIMENTO DO MERCADO DE FUMO E PRESIDIA A EMPRESA DEMANDADA. NESTA FASE DE REORGANIZAÇÃO DA EMPRESA, OS SUCESSORES RESOLVE-
RAM CONTRATAR OS SERVIÇOS DO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA AUTOR DESTE PEDIDO DE FALÊNCIA, PORÉM A RÉ NÃO CONSEGUIU HONRAR SEUS COMPRO-
MISSOS COM DITA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. TENTARAM RENEGOCIAR, MAS A SOCIEDADE DE ADVOGADOS MOSTROU-SE “INTOLERANTE” (SIC) AJUIZANDO 
A PRESENTE AÇÃO COMO FORMA DE FORÇAR O PAGAMENTO DOS SEUS HONORÁRIOS. REFERIU QUE A SOCIEDADE DE ADVOGADOS DISPÕE DE TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL E PODERIA OPTAR POR EXECUÇÃO SINGULAR, MAS OPTOU PELO PEDIDO DE FALÊNCIA, MESMO QUE O VALOR PRETENDIDO SEJA 
IRRISÓRIO COMPARATIVAMENTE AO PATRIMÔNIO IMOBILIZADO DA REAL TABACOS LTDA. CONSIDERA QUE HOUVE ABUSO DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
QUANTO AO SEU DIREITO DE LITIGAR, POIS A REAL TABACOS DETÉM CONDIÇÕES DE SOLVABILIDADE. CONSIDERA TAMBÉM QUE ESTARIA HAVENDO, IN CASU, 
EM VISTA DE TAL ABUSO, UM DESVIRTUAMENTO DOS FINS DA AÇÃO FALIMENTAR, POIS MESMO CONHECENDO A SITUAÇÃO DA EMPRESA E DO SEU PATRIMÔ-
NIO IMOBILIZADO, INGRESSA COM PEDIDO DE FALÊNCIA TÃO SOMENTE PARA FORÇAR PAGAMENTO DE DÍVIDA QUESTIONÁVEL EM FUNÇÃO DE ALEGADOS 
VÍCIOS. EM SÍNTESE, CONSIDERA QUE PARA A FALÊNCIA SER DECRETADA NÃO BASTA A DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE CREDOR E O PROTESTO DO TÍTU-
LO, DEVENDO COMPROVAR TAMBÉM A IMPOSSIBILIDADE CONCRETA DE PAGAMENTO DA DÍVIDA, A INSOLVÊNCIA DA DEVEDORA REAL TABACOS LTDA. ADUZ 
QUE É DESPROPORCIONAL, ABUSIVO E INADEQUADO O MANEJO DA AÇÃO FALIMENTAR, BASTANDO O SIMPLES AJUIZAMENTO DE AÇÃO EXECUTIVA, COM O 
QUE FALTA A SOCIEDADE DE ADVOGADOS O LEGÍTIMO INTERESSE DE AGIR, DEVENDO A PRESENTE AÇÃO SER EXTINTA, ARREMATOU A CONTESTANTE. EM 
RÉPLICA (FLS. 135/137) A SOCIEDADE DE ADVOGADOS AUTORA REBATE OS ARGUMENTOS DA CONTESTANTE PARA DIZER QUE A AÇÃO TEM LASTRO EM CON-
TRATO DE HONORÁRIOS FIRMADO POR DUAS TESTEMUNHAS, O QUAL É TÍTULO EXECUTIVO NA FORMA DO ART. 784, III DO CPC. PEDIU JULGAMENTO DO PRO-
CESSO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, COM A CONSEQUENTE DECRETAÇÃO DA QUEBRA DA EMPRESA RÉ. EM PETIÇÃO DE FLS. 149, A AUTORA VEIO RE-
QUERER MAIS UMA VEZ A IMEDIATA DECRETAÇÃO DE QUEBRA DA RÉ, EMPRESA QUE ESTARIA SENDO DEPREDADA EM SEU PATRIMÔNIO FÍSICO DEVIDO A 
AUSÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SUA SEDE. APORTOU AOS AUTOS COMUNICAÇÃO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL, DANDO CONTA DE UNIFI-
CAÇÃO DE CERCA DE DUAS DEZENAS DE EXECUÇÕES MOVIDAS EM FACE DE REAL TABACOS LTDA. E DE RIVER TABACOS ESPECIAIS LTDA., BEM COMO DE 
SEUS RESPECTIVOS SÓCIOS MARCONDES LARREA FERNANDES E DE MARCELO RODRIGUES FERNANDES, ESTE TAMBÉM NA CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE 
DA SUCESSÃO PELO ÓBITO DAQUELE. O SÓCIO SÉRGIO RUBEN EBERT FOI EXCLUÍDO DA LIDE NA DEMANDA TRABALHISTA. DISSE MAIS A JUSTIÇA DO TRABA-
LHO, QUE NA MEDIDA EM QUE APORTEM NAQUELES AUTOS RECURSOS DA VENDA DE BENS SERÁ FEITA A DEVIDA COMUNICAÇÃO A ESTE E OUTROS JUÍZOS 
SOLICITANTES, ESCLARECENDO SER GRANDE O NÚMERO DE INTERESSADOS CREDORES NESTES BENS. VERIFICO, AINDA, QUE ÀS FLS. 35 CONSTA A REAVA-
LIAÇÃO DE BENS DA RÉ REAL TABACOS LTDA., IMÓVEL E SUAS BENFEITORIAS E LINHA DE PRODUÇÃO E BENEFICIAMENTO DO TABACO, INCLUINDO A CALDEI-
RA, PAINÉIS ELÉTRICOS, SECADOR HORIZONTAL, LINHA ESTA MONTADA HÁ CERCA DE DEZ ANOS. A EMPRESA DEMANDADA TAMBÉM TEVE ABERTO EM SEU 
FAVOR PRAZO DE 05 DIAS PARA COMPROVAR REGULAR FUNCIONAMENTO DA EMPRESA NO MERCADO FUMAGEIRO E SEU VÍNCULO COM A EMPRESA RIVER 
TABACOS. É O RELATÓRIO. DECIDO. INICIALMENTE, PÚBLICO E NOTÓRIO QUE A DEMANDADA REAL TABACOS LTDA ABANDONOU SUA SEDE NO DISTRITO IN-
DUSTRIAL DE VENÂNCIO AIRES, DEIXANDO O PAVILHÃO E MATERIAIS LÁ DEPOSITADOS ENTREGUES AOS AMIGOS DO ALHEIO, ALVO DE CONSTANTES FURTOS, 
CHAMANDO ATENÇÃO DOS DEMAIS EMPRESÁRIOS DO DISTRITO E DAS FORÇAS POLICIAIS QUE FREQUENTEMENTE ERAM ACIONADAS PARA INTERVIR EM 
CASOS DE FURTOS, AJUNTAMENTO DE DROGADITOS, ETC. DIZ O ART. 94 DA LEI Nº 11.101/2005 QUE A FALÊNCIA SERÁ DECRETADA SE O DEVEDOR, SEM RELE-
VANTE RAZÃO DE DIREITO, NÃO PAGA, NO VENCIMENTO, OBRIGAÇÃO LÍQUIDA MATERIALIZADA EM TÍTULO OU TÍTULOS EXECUTIVOS PROTESTADOS CUJA 
SOMA ULTRAPASSE O EQUIVALENTE A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS NA DATA DO PEDIDO DE FALÊNCIA. TAMBÉM DEVE SER DECRETADA A QUEBRA SE EXECUTADO 
POR QUALQUER QUANTIA LÍQUIDA, NÃO PAGA, NÃO DEPOSITA E NÃO NOMEIA À PENHORA BENS SUFICIENTES DENTRO DO PRAZO LEGAL. DE OUTRO VÉRTICE, 
O ART. 96, DA LEI DE FALÊNCIAS, ESPECIFICA QUE A FALÊNCIA REQUERIDA COM BASE NO ART. 94, INCISO I DO CAPUT, NÃO SERÁ DECRETADA SE O REQUERIDO 
PROVAR: I – FALSIDADE DE TÍTULO; II – PRESCRIÇÃO; III – NULIDADE DE OBRIGAÇÃO OU DE TÍTULO; IV – PAGAMENTO DA DÍVIDA; V – QUALQUER OUTRO FATO 
QUE EXTINGA OU SUSPENDA OBRIGAÇÃO OU NÃO LEGITIME A COBRANÇA DE TÍTULO; VI – VÍCIO EM PROTESTO OU EM SEU INSTRUMENTO; VII – APRESENTA-
ÇÃO DE PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL NO PRAZO DA CONTESTAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DO ART. 51 DESTA LEI; VIII – CESSAÇÃO DAS ATIVI-
DADES EMPRESARIAIS MAIS DE 2 (DOIS) ANOS ANTES DO PEDIDO DE FALÊNCIA, COMPROVADA POR DOCUMENTO HÁBIL DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRE-
SAS, O QUAL NÃO PREVALECERÁ CONTRA PROVA DE EXERCÍCIO POSTERIOR AO ATO REGISTRADO. NO CASO EM EXAME, A DEFESA APRESENTADA NÃO 
ABORDA NENHUMA DESSAS POSSIBILIDADES. NÃO HOUVE DEMONSTRAÇÃO DO ABUSO DO DIREITO DE LITIGAR OU DE DESVIU DE FUNÇÃO DO INSTITUTO DA 
FALÊNCIA. DIZER QUE A PARTE CREDORA PODERIA LANÇAR MÃO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO NÃO ENCERRA A QUESTÃO, POIS AO SISTEMA LEGAL PERMITE O 
AJUIZAMENTO DO PEDIDO DE FALÊNCIA E O VALOR DO CRÉDITO SUPERA O LIMITE LEGALMENTE FIXADO PARA ESTE TIPO DE PEDIDO. DESTA FORMA, NÃO 
HAVENDO RESISTÊNCIA ESPECÍFICA AO PEDIDO CONTIDO NA INICIAL, O DECRETO DE QUEBRA REVELA-SE IMPERATIVO. QUESTÕES OUTRAS RELACIONADAS 
COM A CAPACIDADE DE PAGAMENTO, TENTATIVAS DE PAGAMENTO PARCELADO, CRISE DA ECONOMIA BRASILEIRA, NADA DISSO É RELEVANTE E TEM FORÇA 
PARA OBSTAR O DECRETO DE QUEBRA. CERTO QUE A EMPRESA DEMANDADA ENCERROU A SUAS ATIVIDADES NO DISTRITO INDUSTRIAL DE VENÂNCIO AIRES, 
PASSANDO A OPERAR NO MERCADO SOB OUTRA DENOMINAÇÃO, NO CASO A RIVER TABACOS, TANTO É ASSIM QUE A JUSTIÇA DO TRABALHO UNIFICOU AS 
EXECUÇÕES TRABALHISTAS CONTRA ESTAS DUAS EMPRESAS, A REAL TABACOS LTDA E A RIVER TABACOS ESPECIAIS LTDA, BEM COMO EM RELAÇÃO AOS 
RESPECTIVOS SÓCIOS MARCONDES LARREA FERNANDES E MARCELO RODRIGO FERNANDES. CONTUDO, DESTACO QUE A JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA FIRMOU-SE NO SENTIDO DE QUE NÃO SE PODE DESCONSIDERAR A PERSONALIDADE JURÍDICA DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA DEVEDO-
RA PARA ALCANÇAR O PATRIMÔNIO DOS SEUS SÓCIOS COM BASE APENAS NO SEU ENCERRAMENTO IRREGULAR E NA AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS 
(RECURSO ESPECIAL Nº 1.584.504/SP (2015/0230561-1), STJ, REL. PAULO DE TARSO SANSEVERINO. DJE 10.12.2018). O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL TEM ES-
COPO NA IMPONTUALIDADE E NO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA REAL TABACOS LTDA. NÃO FAZ REFERÊNCIA ALGUMA A FRAUDE OU SUCES-
SÃO EMPRESARIAL FRAUDULENTA COM PROPÓSITO DE OCULTAR PATRIMÔNIO DOS CREDORES. SOMENTE NA PETIÇÃO DE FLS. 160 A AUTORA FAZ REFERÊN-
CIA A EMPRESA RIVER, DA SEGUINTE FORMA: “ADEMAIS, A EMPRESA RIVER TABACOS ESPECIAIS LTDA FAZ PARTE DO GRUPO DE EMPRESAS LIGADAS A REAL 
TABACOS E TAMBÉM SE ENCONTRA SEM FUNCIONAMENTO, FUNCIONÁRIOS E MAQUINÁRIO, RAZÃO PELA QUAL DEVE, TAMBÉM, SER DECRETADA A FALÊNCIA 
DA MESMA”. ORA, A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA PARA O FIM DE SE ATINGIREM OS BENS DOS SÓCIOS SOMENTE SE CON-
FIGURA EM HAVENDO COMPROVAÇÃO DE CONDUTA FRAUDULENTA, DESVIO DE PERSONALIDADE, CONFUSÃO PATRIMONIAL, INFRAÇÃO À LEI, PRESSUPOS-
TOS NÃO EVIDENCIADOS NOS AUTOS E NÃO REFERIDOS NA INICIAL. CONSABIDO QUE, TRATANDO-SE DE FORMAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO COM INTUITO DE 
DESCUMPRIR OBRIGAÇÕES DA PRIMEIRA EMPRESA EXECUTADA MEDIANTE FRAUDE E ABUSO DE DIREITO, PODE-SE APLICAR A TEORIA DA DESCONSIDERA-
ÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PARA ALCANÇAR OS BENS DAS OUTRAS COMPONENTES DO GRUPO ECONÔMICO E DOS SÓCIOS-GERENTES DAS EMPRE-
SAS (RESP 767.021/RJ, REL. JOSÉ DELGADO, 1ª TURMA/STJ). O PRESSUPOSTO PARA QUE ISSO OCORRA É A CONFUSÃO PATRIMONIAL ENTRE EMPRESAS COM 
UNICIDADE DE GESTÃO, CUJOS SÓCIOS SÃO DE UM MESMO GRUPO FAMILIAR. NESTES CASOS, PODE-SE AUTORIZAR A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALI-
DADE JURÍDICA POR CONFIGURAR ABUSO DE PERSONALIDADE, AINDA MAIS QUANDO UMA DESSAS, QUE SE ENCONTRAVA ENDIVIDADA, É EXTINTA SEM SAL-
DAR SUAS DÍVIDAS E AS DEMAIS CONTINUAM A EXPLORAR A MESMA ATIVIDADE EMPRESARIAL NO SETOR FUMAGEIRO. CONTUDO, O NOVO CPC REFERE NE-
CESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE UM INCIDENTE, OPORTUNIZANDO-SE A DEFESA, ANTES DE SE ADOTAR ESTA SOLUÇÃO, JUSTAMENTE PARA OPORTUNIZAR 
O CONTRADITÓRIO E A AMPLA ATIVIDADE PROBATÓRIA. NÃO FOI O QUE OCORREU NO PRESENTE CASO, ONDE SEQUER HOUVE REFERÊNCIA À FRAUDE, MAS 
APENAS QUE REAL E RIVER PERTENCIAM AO MESMO GRUPO ECONÔMICO E QUE AMBAS ENCERRARAM ATIVIDADES. ALÉM DISSO, O PEDIDO DE DESCONSIDE-
RAÇÃO FOI FEITO APÓS A CITAÇÃO E A CONTESTAÇÃO, NÃO HAVENDO COMO A DECISÃO DE QUEBRA DA REAL TABACOS SER ESTENDIDA A RIVER TABACOS NO 
PRESENTE CASO. POR FIM, CABE DESTACAR O DISPOSTO NO ART. 104 DA LRJ A RESPEITO DOS DEVERES DO FALIDO: “ART. 104. A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA 
IMPÕE AO FALIDO OS SEGUINTES DEVERES: I - ASSINAR NOS AUTOS, DESDE QUE INTIMADO DA DECISÃO, TERMO DE COMPARECIMENTO, COM A INDICAÇÃO 
DO NOME, NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL, ENDEREÇO COMPLETO DO DOMICÍLIO, DEVENDO AINDA DECLARAR, PARA CONSTAR DO DITO TERMO: A) AS CAU-
SAS DETERMINANTES DA SUA FALÊNCIA, QUANDO REQUERIDA PELOS CREDORES; B) TRATANDO-SE DE SOCIEDADE, OS NOMES E ENDEREÇOS DE TODOS OS 
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SÓCIOS, ACIONISTAS CONTROLADORES, DIRETORES OU ADMINISTRADORES, APRESENTANDO O CONTRATO OU ESTATUTO SOCIAL E A PROVA DO RESPECTI-
VO REGISTRO, BEM COMO SUAS ALTERAÇÕES; C) O NOME DO CONTADOR ENCARREGADO DA ESCRITURAÇÃO DOS LIVROS OBRIGATÓRIOS; D) OS MANDATOS 
QUE PORVENTURA TENHA OUTORGADO, INDICANDO SEU OBJETO, NOME E ENDEREÇO DO MANDATÁRIO; E) SEUS BENS IMÓVEIS E OS MÓVEIS QUE NÃO SE 
ENCONTRAM NO ESTABELECIMENTO; F) SE FAZ PARTE DE OUTRAS SOCIEDADES, EXIBINDO RESPECTIVO CONTRATO; G) SUAS CONTAS BANCÁRIAS, APLICA-
ÇÕES, TÍTULOS EM COBRANÇA E PROCESSOS EM ANDAMENTO EM QUE FOR AUTOR OU RÉU; II - DEPOSITAR EM CARTÓRIO, NO ATO DE ASSINATURA DO TERMO 
DE COMPARECIMENTO, OS SEUS LIVROS OBRIGATÓRIOS, A FIM DE SEREM ENTREGUES AO ADMINISTRADOR JUDICIAL, DEPOIS DE ENCERRADOS POR TER-
MOS ASSINADOS PELO JUIZ; III - NÃO SE AUSENTAR DO LUGAR ONDE SE PROCESSA A FALÊNCIA SEM MOTIVO JUSTO E COMUNICAÇÃO EXPRESSA AO JUIZ, E 
SEM DEIXAR PROCURADOR BASTANTE, SOB AS PENAS COMINADAS NA LEI; IV - COMPARECER A TODOS OS ATOS DA FALÊNCIA, PODENDO SER REPRESENTADO 
POR PROCURADOR, QUANDO NÃO FOR INDISPENSÁVEL SUA PRESENÇA; V - ENTREGAR, SEM DEMORA, TODOS OS BENS, LIVROS, PAPÉIS E DOCUMENTOS AO 
ADMINISTRADOR JUDICIAL, INDICANDO-LHE, PARA SEREM ARRECADADOS, OS BENS QUE PORVENTURA TENHA EM PODER DE TERCEIROS; VI - PRESTAR AS 
INFORMAÇÕES RECLAMADAS PELO JUIZ, ADMINISTRADOR JUDICIAL, CREDOR OU MINISTÉRIO PÚBLICO SOBRE CIRCUNSTÂNCIAS E FATOS QUE INTERESSEM 
À FALÊNCIA; VII - AUXILIAR O ADMINISTRADOR JUDICIAL COM ZELO E PRESTEZA; VIII - EXAMINAR AS HABILITAÇÕES DE CRÉDITO APRESENTADAS; IX - ASSISTIR 
AO LEVANTAMENTO, À VERIFICAÇÃO DO BALANÇO E AO EXAME DOS LIVROS; X - MANIFESTAR-SE SEMPRE QUE FOR DETERMINADO PELO JUIZ; XI - APRESEN-
TAR, NO PRAZO FIXADO PELO JUIZ, A RELAÇÃO DE SEUS CREDORES; XII - EXAMINAR E DAR PARECER SOBRE AS CONTAS DO ADMINISTRADOR JUDICIAL. PA-
RÁGRAFO ÚNICO. FALTANDO AO CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DOS DEVERES QUE ESTA LEI LHE IMPÕE, APÓS INTIMADO PELO JUIZ A FAZÊ-LO, RESPONDERÁ 
O FALIDO POR CRIME DE DESOBEDIÊNCIA.” NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 104, DA LEI Nº 11.101/05, OS SÓCIOS SOBREDITOS DEVERÃO SER IMEDIATA-
MENTE INTIMADOS PARA COMPARECIMENTO EM CARTÓRIO NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SUBSCREVENDO TERMO DE COMPARECIMENTO, 
COM A INDICAÇÃO DO NOME, NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL, ENDEREÇO COMPLETO DO DOMICÍLIO, DEVENDO AINDA DECLARAR, PARA CONSTAR DO DITO 
TERMO: A) AS CAUSAS DETERMINANTES DA SUA FALÊNCIA, QUANDO REQUERIDA PELOS CREDORES; B) OS NOMES E ENDEREÇOS DE TODOS OS SÓCIOS, 
ACIONISTAS CONTROLADORES, DIRETORES OU ADMINISTRADORES, APRESENTANDO O CONTRATO OU ESTATUTO SOCIAL E A PROVA DO RESPECTIVO REGIS-
TRO, BEM COMO SUAS ALTERAÇÕES; C) O NOME DO CONTADOR ENCARREGADO DA ESCRITURAÇÃO DOS LIVROS OBRIGATÓRIOS; D) OS MANDATOS QUE 
PORVENTURA TENHAM OUTORGADO, INDICANDO SEU OBJETO, NOME E ENDEREÇO DO MANDATÁRIO; E) SEUS BENS IMÓVEIS E OS MÓVEIS QUE NÃO SE EN-
CONTRAM NO ESTABELECIMENTO; F) SE FAZEM PARTE DE OUTRAS SOCIEDADES, EXIBINDO RESPECTIVO CONTRATO; G) SUAS CONTAS BANCÁRIAS, APLICA-
ÇÕES, TÍTULOS EM COBRANÇA E PROCESSOS EM ANDAMENTO EM QUE FOREM AUTORES OU RÉUS. DEVERÃO AINDA OS SÓCIOS DA FALIDA DEPOSITAR EM 
CARTÓRIO, NO ATO DE ASSINATURA DO TERMO DE COMPARECIMENTO, OS SEUS LIVROS OBRIGATÓRIOS, A FIM DE SEREM ENTREGUES AO ADMINISTRADOR 
JUDICIAL, DEPOIS DE ENCERRADOS POR TERMOS POR MIM, JUIZ, ASSINADOS, SENDO FORMALMENTE ADVERTIDOS DE QUE NÃO DEVERÃO SE AUSENTAR DA 
COMARCA SEM MOTIVO JUSTO E COMUNICAÇÃO EXPRESSA DO JUÍZO, E SEM DEIXAR PROCURADOR BASTANTE, SOB AS PENAS COMINADAS NA LEI, INCUM-
BINDO-LHES COMPARECER A TODOS OS ATOS DO PROCESSO FALIMENTAR, PODENDO SER REPRESENTADOS POR PROCURADOR, QUANDO NÃO FOR INDIS-
PENSÁVEL SUAS PRESENÇAS. POR OCASIÃO AINDA DA SUBSCRIÇÃO DO TERMO DE COMPARECIMENTO, SERÃO INTIMADOS DE QUE, EM 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS, DEVERÃO DEPOSITAR EM MÃOS DO ADMINISTRADOR JUDICIAL TODOS OS BENS, LIVROS, PAPÉIS E DOCUMENTOS DA SOCIEDADE, INDICANDO-LHE, 
PARA SEREM ARRECADADOS, OS BENS QUE PORVENTURA TENHAM EM PODER DE TERCEIROS, CABENDO-LHES O DEVER DE AUXILIAR O ADMINISTRADOR 
JUDICIAL COM ZELO E PRESTEZA, EXAMINANDO AS HABILITAÇÕES DE CRÉDITO APRESENTADAS, ASSISTINDO AO LEVANTAMENTO, À VERIFICAÇÃO DO BALAN-
ÇO E AO EXAME DOS LIVROS, ALÉM DE MANIFESTAREM-SE SEMPRE QUE FOR DETERMINADO PELO JUÍZO, ADMINISTRADOR JUDICIAL, CREDOR OU MINISTÉ-
RIO PÚBLICO SOBRE CIRCUNSTÂNCIAS E FATOS QUE INTERESSEM À FALÊNCIA, ALÉM DE EXAMINAR E DAR PARECER SOBRE AS CONTAS DO ADMINISTRADOR 
JUDICIAL. NO PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS, CABER-LHES-Á APRESENTAR A RELAÇÃO NOMINAL DOS CREDORES, INDICANDO ENDEREÇO, IMPORTÂNCIA, 
NATUREZA E CLASSIFICAÇÃO DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS, TUDO SOB PENA DE, APÓS ADVERTIDOS DA FALTA, RESPONDEREM POR CRIME DE DESOBEDIÊN-
CIA, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 330, DO CÓDIGO PENAL. DIANTE DO EXPOSTO, DECRETO A FALÊNCIA DA EMPRESA REAL TABACOS LTDA., DETERMINAN-
DO A ADOÇÃO DAS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS, A TEOR DO ART. 99 DA LEI Nº 11.101/2005: A) FIXO O TERMO LEGAL DA FALÊNCIA EM 60 DIAS CONTADOS DO 
PRIMEIRO PROTESTO (09/05/2018) POR FALTA DE PAGAMENTO; B) APRESENTE O FALIDO, NO PRAZO MÁXIMO DE 5 (CINCO) DIAS, RELAÇÃO NOMINAL DOS CRE-
DORES, INDICANDO ENDEREÇO, IMPORTÂNCIA, NATUREZA E CLASSIFICAÇÃO DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS, SOB PENA DE DESOBEDIÊNCIA; C) O PRAZO 
PARA AS HABILITAÇÕES DE CRÉDITO É DE QUINZE DIAS, OBSERVADO O DISPOSTO NO § 1º DO ART. 7º DA LEI SUPRA REFERIDA; D) FICAM SUSPENSAS TODAS 
AS AÇÕES OU EXECUÇÕES CONTRA O FALIDO, RESSALVADAS AS HIPÓTESES PREVISTAS NOS §§ 1º E 2º DO ART. 6º DA LEI SUPRA INDICADA; E) FICA PROIBIDA 
A PRÁTICA DE QUALQUER ATO DE DISPOSIÇÃO OU ONERAÇÃO DE BENS DO FALIDO, SUBMETENDO, PRELIMINARMENTE, À AUTORIZAÇÃO JUDICIAL; F) PROCE-
DA A JUNTA COMERCIAL NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS À ANOTAÇÃO DA FALÊNCIA NO REGISTRO DO DEVEDOR, PARA QUE CONSTE A EXPRESSÃO 
“FALIDO”, A DATA DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA E A INABILITAÇÃO DE QUE TRATA O ART. 102 DA LEI Nº 11.101/2005; G) NOMEIO O ADMINISTRADOR JUDICIAL, QUE 
DESEMPENHARÁ SUAS FUNÇÕES NA FORMA DO INCISO III DO CAPUT DO ART. 22, O DR. JOÃO MEDEIROS; H) EXPEÇAM-SE OFÍCIOS AOS ÓRGÃOS E REPARTI-
ÇÕES PÚBLICAS E OUTRAS ENTIDADES PARA QUE INFORMEM A EXISTÊNCIA DE BENS E DIREITOS DO FALIDO; I) INTIMEM-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO E COMU-
NIQUE-SE POR CARTA ÀS FAZENDAS PÚBLICAS FEDERAL E DE TODOS OS ESTADOS E MUNICÍPIOS EM QUE O DEVEDOR TIVER ESTABELECIMENTO, PARA QUE 
TOMEM CONHECIMENTO DA FALÊNCIA. PUBLIQUE-SE EDITAL CONTENDO A ÍNTEGRA DA DECISÃO QUE DECRETOU A FALÊNCIA E A RELAÇÃO DE CREDORES, 
OPORTUNAMENTE, TÃO LOGO A APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES DO ADMINISTRADOR, PARA QUEM A TEOR DO ART. 24, DA LEI Nº 11.101/05, 
ARBITRO REMUNERAÇÃO NO EQUIVALENTE A 4% (QUATRO POR CENTO) DO VALOR DE VENDA DOS BENS NA FALÊNCIA, OBSERVANDO-SE, CONTUDO, A RESER-
VA DISCIPLINADA NO RESPECTIVO § 2º, PARA PAGAMENTO APÓS ATENDIMENTO DO PREVISTO NOS ARTS. 154 E 155 DA LEI. PROCEDA-SE EM RENAJUD E BA-
CENJUD EM BENS E VALORES DA FALIDA. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. VENÂNCIO AIRES, 04 DE JULHO DE 2019. JOÃO FRANCISCO GOULART BORGES JUIZ DE 
DIREITO.”.VENÂNCIO AIRES, 17 DE DEZEMBRO DE 2019. SERVIDOR: ANDRÉ KELLER, ESCRIVÃO. JUIZ: JOÃO FRANCISCO GOULART BORGES.

VERA CRUZ

EDITAL DE CITAÇÃO – PROCEDIMENTO COMUM
VARA JUDICIAL - COMARCA DE VERA CRUZ. PRAZO DE: 20 DIAS. NATUREZA: COBRANÇA 
PROCESSO: 160/1.16.0000935-4 (CNJ:.0001871-55.2016.8.21.0160). AUTOR: SUPERALEGRIA LTDA.. RÉ: JOSIELE BARBOSA DA ROSA. OBJETO DO EDITAL: CITAÇÃO 
DA REQUERIDA JOSIELE BARBOSA DA ROSA PARA SE DEFENDER NO PROCESSO ACIMA REFERIDO, PERMANECENDO CIENTE DE QUE TERÁ O PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO, CONTADOS DO TÉRMINO DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL, QUE FLUIRÁ DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO 
ÚNICA OU, HAVENDO MAIS DE UMA, DA PRIMEIRA. NÃO HAVENDO CONTESTAÇÃO, SERÃO PRESUMIDAS VERDADEIRAS AS ALEGAÇÕES DE FATO FORMULADAS 
PELA PARTE AUTORA, BEM COMO SERÁ NOMEADO CURADOR ESPECIAL. VERA CRUZ, 19 DE DEZEMBRO DE 2019. SERVIDORA: KÁTIA MENDES RIBEIRO GREHS, 
ESCRIVÃ JUDICIAL DESIGNADA. JUIZ: CELSO ROBERTO MERNAK FIALHO FAGUNDES.

REGISTRO CIVIL

EDITAIS DE CASAMENTOS NÚMEROS 52.296 À 52.319. EDAIR JOSÉ CARNEIRO, OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DA 4ª ZONA DESTA CIDADE, FAZ SABER QUE PRE-
TENDEM CASAR: RUDIMAR AZEREDO MACIEL E ELISIANE RODRIGUES DA SILVA; VLADIMIR SANTOS PEREIRA E ANDRÉIA ALVES PERRONI; EMERSON LUIS 
GAMBIN E ELISANDRA FRAGA SILVA; ENZO GABRIJELCIC E JOSIANE DE ASSIS BUENO; GILBERTO SCHWARTZBACH FIUZA E KETTLEN LIMA GUEDES; CARLOS 
ALBERTO LOPES CORRÊA E CARMEM LUISA DA ROSA; VINÍCIUS CAETANO BAUMHARDT E CARLA LICHTENECKER DI BACCO; TIAGO LOPES DA SILVA E NEIVA 
REGINA DE ARAUJO MACHADO; EDUARDO CORREA GOMES E THAÍS FABER; JEFFERSON FERNANDES DE ABREU E LISIANE MARCELINO PEREIRA; VIRGÍLIO 
DAMIAN E IZONETE JOÃO DE SOUZA; THIAGO HOFFELDER DALCIN E KAREN DA COSTA FERREIRA; LISANDRO ZAPATA MOREIRA E VIVIANE PROENÇA FARIAS; 
NÍCOLAS WAHAST DA COSTA E MARINA LAURA CHUPEL PIT TORRES; NIUTON JOSÉ ALMEIDA TERRACIANO E DELSY SOLKA SCHULTZ; DANIEL SANTIN DEBAS-
TIANI E GIOVANA DALCIN NETTO; DEIWIS FRAGA CLEMENTE E TATIANA KUNRATH; RODRIGO PAPALÉO FERMANN E TÁSSIA CIVIDANES PAZINATO; ANTÔNIO 
AUGUSTO ANDERSEN E INÊS KÜLLINGER; FELIPE MATTOS SCHUMACHER E ENEIDA DE MIRANDA COIMBRA; GABRIEL SANTOS PRESTES E FLOR XAVIER DOS 
SANTOS; CARLOS SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA E SILVIA HELENA DE AQUINO SILVA; DANIEL GERCHMAN E AMANDA CAROLINA PRETTO; FELIPE MARCHIORI 
DOS SANTOS E GISELE CRISTINE DA SILVA MEIRELES. QUEM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO, OPONHA-O NA FORMA DA LEI. AVENIDA OSVALDO ARANHA, Nº 
374. FONES: 3224-1675 E 3225-5974.


